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LEI Nº 347/99

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei;

Art 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a conceder aumento salarial aos Servidores do Município no total de 20% (vinte por cento) sobre o salário base de Dezembro de 1999.

Art. 2º - A receita orçamentária para atender a presente despesa autorizada é a constante na rubrica.

Art. 3º - Esta Lei terá eficácia a partir de 1º de janeiro de 2.000.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições com contrário.

Diamantino 06 de dezembro de 1999.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal




Tabela de Vencimentos a partir de 1º de janeiro de 2000.

ANEXO I – Nível Elementar e Médio
	Referências
	Vencimentos
	Gratificação

ATÉ

	01
	142,83
	100%

	02
	145,68
	100%

	03
	148,60
	100%

	04
	151,58
	100%

	05
	154,60
	100%

	06
	157,70
	100%

	07
	160,87
	100%

	08
	164,07
	100%

	09
	167,34
	100%

	10
	170,70
	100%

	11
	174,14
	100%

	12
	177,61
	100%

	13
	181,16
	100%

	14
	184,80
	100%

	15
	188,48
	100%

	16
	192,26
	100%

	17
	196,11
	100%

	18
	200,01
	100%

	19
	204,03
	100%

	20
	208,11
	100%

	21
	212,26
	100%

	22
	216,52
	100%

	23
	220,86
	100%

	24
	225,27
	100%

	25
	229,77
	100%

	26
	234,37
	100%

	27
	239,05
	100%

	28
	243,85
	100%

	29
	248,72
	100%

	30
	253,70
	100%


	Referências
	Vencimentos
	Gratificação

ATÉ

	31
	258,78
	80%

	32
	263,94
	80%

	33
	269,22
	80%

	34
	274,59
	80%

	35
	280,09
	80%

	36
	285,69
	80%

	37
	291,40
	80%

	38
	297,24
	80%

	39
	303,51
	80%

	40
	309,25
	80%

	41
	315,46
	60%

	42
	321,76
	60%

	43
	328,20
	60%

	44
	334,75
	60%

	45
	341,43
	60%

	46
	348,30
	60%

	47
	355,24
	60%

	48
	362,51
	60%

	49
	369,60
	60%

	50
	376,98
	60%

	51
	384,52
	60%

	52
	392,22
	60%

	53
	400,06
	60%

	54
	406,74
	60%

	55
	416,25
	60%

	56
	424,56
	60%

	57
	433,03
	60%

	58
	441,72
	60%

	59
	450,54
	60%

	60
	459,55
	60%





Tabela de Vencimentos a partir de 1º de janeiro de 2000.

ANEXO II – Nível Superior
	Referências


	Vencimentos
	Gratificação

ATÉ

	01
	411,97
	100%

	02
	420,22
	100%

	03
	428,61
	100%

	04
	437,18
	100%

	05
	445,95
	100%

	06
	454,86
	100%

	07
	464,64
	100%

	08
	473,25
	100%

	09
	482,71
	100%

	10
	492,36
	100%

	11
	502,22
	80%

	12
	512,25
	80%

	13
	522,50
	80%

	14
	532,93
	80%

	15
	543,61
	80%

	16
	554,49
	60%

	17
	565,57
	60%

	18
	576,87
	60%

	19
	588,42
	60%

	20
	600,19
	60%

	21
	612,20
	40%

	22
	625,41
	40%

	23
	636,93
	40%

	24
	649,68
	40%

	25
	662,65
	40%

	26
	675,91
	20%

	27
	689,44
	20%

	28
	703,23
	20%

	29
	717,27
	20%

	30
	730,76
	20%

	31
	746,23
	10%

	32
	761,19
	10%

	33
	776,44
	10%

	34
	791,94
	10%

	35
	807,79
	10%


Tabela de Vencimentos a partir de 1º de janeiro de 2000.

ANEXO III – Professores
	Referências
	Vencimentos

	01
	302,13

	02
	332,32

	03
	365,58

	04
	402,12

	05
	442,30

	06
	486,55

	07
	534,99

	2º Grau Sem Magistério
	241,69

	1º Grau Sem Magistério
	196,38


ANEXO IV

Direção e Assessoramento Superior – DAS

	Referências - DAS:
	Vencimentos


	Gratificação ATÉ

	06
	601,81
	150%

	05
	481,42
	125%

	04
	385,14
	150%

	03
	308,07
	150%

	02
	246,46
	50%

	01
	197,16
	25%


Direção e Assessoramento Intermediário – DAI

	Referencias – DAI


	Vencimentos

	05
	157,70

	04
	126,18

	03
	100,90

	02
	67,39

	01
	64,56
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